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 ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 
DA OITAVA LEGISLATURA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA FILOMENA DO 
MARANHÃO – MA. 
 

Aos dias vinte e cinco de março de dois mil e vinte e seis, às 20:00hs, nesta 

Cidade de Santa Filomena do Maranhão – MA, no prédio da Câmara 

Municipal de Santa Filomena do Maranhão – MA, localizado na Avenida 

Valentim Gomes nº 200-A, com a presença dos vereadores CLAUDIONEY 

GOMES SUBRIM, NÁDIA ROMÊNIA DA COSTA FERREIRA, JOAQUIM 

GOMES DA COSTA MELO, ANDRESSA CARVALHO DE SOUZA, DUANES 

MENDONÇA DE SOUSA, ANTONIA KARLLA BANDEIRA DE SOUSA, 

WANDERSON DE OLIVEIRA LIMA, WIDGLAN GOMES RODRIGUES 

reuniram-se em sessão ordinária da Oitava Legislatura da Câmara Municipal 

de Santa Filomena do Maranhão – MA. O Senhor Presidente CLAUDIONEY 

GOMES SUBRIM, declara aberta a sessão, “sob a proteção de Deus”.  Em 

seguida o Sr. Presidente franqueou a tribuna para que se fosse lido a palavra 

bíblica.  Em seguida, O Sr. Presidente solicitou que o primeiro secretário 

fizesse a chamada nominal dos vereadores. Em seguida o Sr. Presidente 

concedeu cinco minutos para que os vereadores assinassem o livro de ponto. 

O Senhor Presidente, solicitou que primeiro secretário fizesse a leitura da 

ata anterior, na qual foi lida e aprovada por unanimidade. O Senhor 

Presidente solicitou que fosse lido a Primeira Ordem do Dia, PROJETO DE 

LEI Nº 002/2026 DE 23 DE MARÇO DE 2026. “DISPÕE SOBRE A 

CONTRATAÇÃO, POR TEMPO DETERMINADO, DE PESSOAL PARA 

ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, NOS TERMOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, no qual foi lido e aprovado por unanimidade. O Senhor 

Presidente solicitou que fosse lido a Segunda Ordem do Dia, PROJETO DE 
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LEI Nº 003/2026 DE 23 DE MARÇO DE 2026 INSTITUI FERIADOS 

MUNICIPAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA DO 

MARANHÃO/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, no qual foi lido e 

aprovado por unanimidade. O Senhor Presidente franqueou o a tribuna 

aos vereadores que queiram fazer uso, não houve uso da tribuna.   Nada 

mais havendo, o senhor presidente declarou Encerrada a Sessão e autorizou 

que se lavrasse a presente que depois de lida e achada conforme, será por 

todos os presentes assinada. 

Eu___________________________________________________________, Secretário (a) da 

Mesa Diretora lavrei e assino juntamente com a Presidente da casa e todos 

os vereadores presentes.  

 

SANTA FILOMENA DO MARANHÃO 

08 de abril de 2026 


